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LEI N.º 3553, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo 

de aditamento ao convênio celebrado com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia para 
operacionalizar as unidades de Estratégia de 
Saúde da Família (ESF). 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1.º - Fica a Prefeitura Municipal de Junqueirópolis autorizada a 

celebrar termo de aditamento ao convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Junqueirópolis para operacionalizar as unidades de Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), podendo repassar o valor adicional de até R$ 324.212,54 (trezentos e vinte e 
quatro mil duzentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos) para exercício de 2022. 

 
Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 

  

LEI N.º 3554, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo 

de aditamento ao convênio celebrado com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Junqueirópolis para atendimento da população 
privada de liberdade do município e dá outras 
providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1.º - Fica a Prefeitura Municipal de Junqueirópolis autorizada a 

celebrar termo de aditamento ao convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Junqueirópolis visando o atendimento médico da população privada de liberdade 
do município, podendo repassar o valor adicional de até R$ 29.581,44 (vinte e nove mil 
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) para exercício de 2022. 

 
Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 

  

LEI N.º 3555, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo 

de aditamento ao convênio celebrado com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia para 
o desenvolvimento das atividades do Pronto 
Socorro Municipal. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1.º - Fica a Prefeitura Municipal de Junqueirópolis autorizada a 

celebrar termo de aditamento ao convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Junqueirópolis para o desenvolvimento das atividades do Pronto Socorro 
Municipal, podendo repassar o valor adicional de até R$ 413.393,91 (quatrocentos e treze mil 
trezentos e noventa e três reais e noventa e um centavos) para exercício de 2022. 

 
Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 25 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 

 
 

LEI N.º 3556, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
Dispõe sobre autorização para celebração de 

termo de colaboração com a Sociedade de 
Proteção à Infância visando repasse de recursos 
de Emenda Parlamentar, e dá outras 
providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar à Sociedade de 

Proteção à Infância, mediante celebração de termo de colaboração, o valor até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) no exercício de 2022, visando propiciar à entidade recursos para cobrir despesas 
de construção predial e despesas de capital (Implantação de unidade de Serviço de Atendimento 
Institucional para Criança e Adolescente - SAICA). 

 
Art. 2.º - O valor de que trata o artigo anterior será pago em uma única 

parcela. 
 
Art. 3.º - Para fazer jus ao repasse concedido, a Entidade deverá requerer 

a liberação do recurso e estar devidamente cadastrada junto ao Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal. 

 
Art. 4.º - As despesas provenientes da presente Lei correrão por conta de 

recursos financeiros oriundos de Emenda Parlamentar. 
 
Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 


